
 

 

 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA – ASSESSORIA TÉCNICA 

LEI Nº 411, DE 14 DE SETEMBRO DE 1951 

 

  Abre o crédito especial de Cr$ 3.200,00 para pagamento de 

gratificação. 

 

  A Assembléia Legislativa do Estado estatui e eu sanciono a 

seguinte lei: 

 

  Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, o crédito 

especial de três mil e duzentos cruzeiros para atender ao pagamento da 

gratificação concedida pela Assembléia Legislativa ao funcionário de sua 

Secretaria, Santino Ferreira da Costa, pelos serviços extraordinários que 

prestou como secretário de várias comissões permanentes, na legislatura de 

1947 a 1950. 

  Art. 2º Os encargos previstos nesta lei correrão à conta dos 

recursos disponíveis do Estado no presente exercício financeiro. 

  Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

  O Secretário Geral do Estado assim a faça executar. 

  Palácio do Govêrno do Estado do Pará, 14 de setembro de 1951. 

 

Gen. Div. ALEXANDRE ZACARIAS DE ASSUMPÇÃO 

Governador do Estado 

J. J. da Costa Botelho 

Secretário Geral 
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